
 
 

 
 

 

 
Prezado adotante: 

TERMO DE ADOÇÃO RESPONSÁVEL 

(Via do Adotante) 

 

Como protetores dos animais, temos sob nossa responsabilidade muitos cães retirados das 

ruas, vítimas de maus tratos, abandono e da posse irresponsável. 

O QUE É NECESSÁRIO PARA ADOTAR UM ANIMAL 
 

a) Ser maior de idade, possuir endereço fixo, fornecer informações pessoais como 

endereço, CPF, RG, telefones (celular, residencial e comercial). 

b) Responder e assinar o Termo de Adoção Responsável. 

c) Ser aprovado na entrevista com um dos responsáveis da ONG. 

d) Permitir monitoramento da adoção, mandando fotos, notícias semanalmente e 

possíveis visitas no local. 

e) Filhotes em fase de vacinação doamos com compromisso do adotante de assumir as 

despesas de vacinas e eventualmente em vermifugar. 

f) Apresentar vídeos, fotos da casa, portões, janelas, muros e local onde o adotado terá 

acesso 

Ao efetivar a adoção você está ciente que: 

a) Abandonar animal é crime conforme a lei municipal 13.131 de 18 de maio de 2001 

b) Não doarei o animal sem o prévio consentimento da ONG Aliança com a Vida; 

c) Deverei levar o animal para tomar as devidas vacinas e vermífugos no período certo, e 

levá-lo regularmente ao veterinário; 

d) Em conformidade com a legislação vigente (Lei da posse Responsável), a partir da 

assinatura deste, o Adotante passa a ser o único proprietário e exclusivo responsável 

pelo animal acima citado, declarando estar ciente que o animal passou por triagem e 

avaliação veterinária promovida pela “Aliança com a Vida”. O adotante está ciente que 

devido a procedência desconhecida do animal, a “Aliança com a Vida”, não se 

responsabilizam pelo surgimento, desenvolvimento e/ou sequelas de qualquer tipo de 

doenças preexistentes ou futuras que possam acontecer após a assinatura deste 

contrato, bem como não se responsabiliza por quaisquer danos que venham a ser 



causados pelo animal ao Adotante e/ou terceiros, sendo que a responsabilidade passa a 

ser exclusiva do Adotante, nos termos do artigo 936 do Código Civil. 

e) O referido animal esta sendo entregue castrado pela “Aliança com a Vida”, ou então, o 

adotante concorda que está recebendo o animal com COMPROMISSO DE CASTRAÇÃO 

DENTRO DE 6 MESES, em nossa veterinária. 

f) Lembramos que maltratar animais é crime em conformidade com a lei federal 

9605/98art.32 

g) A ONG Aliança com a Vida poderá efetuar visitas periódicas sem prévio aviso para 

averiguar o bem estar do animal 

h) Em caso de não responder as mensagens enviadas por algum dos representantes da 

ONG Aliança com a Vida dentro de um prazo de 24h, a ONG terá total liberdade de 

verificar o bem estar do animal e em qualquer caso, por alguma ventura desconfie 

de seu estar, levá-lo embora e terá a guarda do animal de volta; 

i) QUALQUER ocorrência diferenciada com o animal deverá o adotante 

IMEDIANTAMENTE contatar o responsável da ONG. 

j) Em caso de desistência, em relação a permanência do animal, contatarei e assumo a 

responsabilidade de devolver o animal para os responsáveis da ONG Aliança com a 

Vida; 

k) Os cachorros não devem ficar em correntes ou presos em espaços pequenos, precisam 

de passeios semanais e ou diários; 

l) Eles necessitam ficar em ambientes limpos com proteção do sol, chuva e frio. 

m) Precisam ter água limpa disponível para beber o tempo todo e realizar refeições com a 

quantidade adequada no minímo 2 vezes ao dia ou ou ter disponível o tempo todo. 

 
AO ASSINAR ESSE TERMO, DECLARO QUE TODAS AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS NESSE 

TERMO SÃO VERDADEIRAS, ASSIM COMO QUE EU LI E CONCORDO COM TODAS AS 

CLAÚSULAS ASSUMINDO A INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS MESMAS. 

 

São Paulo,  de  de   

 
Atenciosamente; 

 
 
 
 

 

Assinatura do Adotante Assinatura de um dos responsáveis 

pela ONG Aliança com a Vida 

 
Contato: 

Email: contato@aliancacomavida.com.br Facebook: Aliança com a Vida 

Instagram:@aliancacomavida 
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